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portaria serão satisfeitos, por verbas adequadas do Hospital da Senhora 
da Oliveira — Guimarães, E. P. E.;

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por verbas 
adequadas do Hospital da Senhora da Oliveira — Guimarães, E. P. E.

4 de novembro de 2016. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — O Secretário de Estado da Saúde, 
Manuel Martins dos Santos Delgado.

209998312 

 FINANÇAS E AMBIENTE

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e do Ambiente

Portaria n.º 413/2016
A Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), nos termos 

do Decreto -Lei n.º 56/2012, de 12 de março, tem por missão propor, 
desenvolver e acompanhar a gestão integrada e participada das políticas 
de ambiente.

De forma a auxiliar cumprir a sua missão, a APA, I. P. tem um sistema 
de Business Intelligence (BI) que pretende -se que venha a servir todas 
as áreas de negócio.

Numa primeira fase, foi feito um levantamento dos indicadores das 
várias áreas da APA, I. P., e foi preparada a arquitetura do que viria a ser 
a solução de BI, bem como o datawarehouse e os cubos OLAP.

Numa segunda fase, foram desenvolvidos um conjunto de dashbo-
ards e reports sobre os dados existentes no datawarehouse e nos cubos. 
A segunda fase teve um enorme sucesso junto das áreas de negócios 
envolvidas, nomeadamente o Departamento de Alterações Climáticas 
(DCLIMA), o Departamento de Resíduos (DRES) e o Departamento de 
Recursos Hídricos (DRH), que rapidamente apresentaram um conjunto de 
novas necessidades que esta aquisição de serviços pretende dar resposta.

Com este novo contrato, pretende -se aumentar o número de processos 
do DCLIMA, DRES e DRH disponíveis no BI e adicionar mais infor-
mação aos processos existentes.

O referido contrato irá dar lugar a encargos orçamentais em mais do 
que um ano económico pelo que, nos termos do disposto na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, conjugado com o 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a assunção 
dos encargos plurianuais daí decorrentes depende de autorização prévia 
conferida através de portaria.

Esta aquisição está enquadrada na Operação n.º 12262 do SAMA, 
aprovada em 27 de abril de 2016, correspondente à atividade 15, com o 
n.º de ordem 32, em que 56 % da despesa é financiada pelo FEDER, o 
que corresponde a 126.069,00€, sendo o restante, 99.054,21€, suportado 
pelo Orçamento da APA.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento, ao 
abrigo da competência que lhe foi delegada pelo Ministro das Finanças, 
constante da alínea c) do n.º 3 do Despacho n.º 3485/2016, de 25 de 
fevereiro de 2016, publicado no Diário da República n.º 48, 2.ª série, 
de 9 de março e pelo Secretário de Estado do Ambiente, ao abrigo da 
competência que lhe foi delegada pelo Ministro do Ambiente, constante 
da alínea i) do n.º 2 e na alínea d) do n.º 4 do Despacho n.º 489/2016, de 
29 de dezembro de 2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 7, de 12 de janeiro, o seguinte:

1 — Fica a Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.) autori-
zada a efetuar a repartição de encargos relativos ao contrato de aquisição 
de serviços para o desenvolvimento de novos processos na solução de 
Business Intelligence (BI).

2 — Os encargos decorrentes do contrato, num montante previsto 
de 183.027,00 Euros, ao qual acresce I.V.A. à taxa legal em vigor, 
distribuem -se da seguinte forma:

2016 — 18.302,00 € (Dezoito mil trezentos e dois euros)
2017 — 164.725,00 € (Cento e sessenta e quatro mil setecentos e 

vinte e cinco euros)

3 — Estabelece -se que o montante fixado para cada ano económico 
pode ser acrescido do saldo apurado no ano que antecede.

4 — Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas inscritas ou a inscrever no Orçamento da Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte da sua pu-
blicação.

21 de outubro de 2016. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 10 de outubro de 2016. — O Secretário 
de Estado do Ambiente, Carlos Manuel Martins.

209991168 

 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Secretário de Estado 
da Defesa Nacional

Despacho n.º 13590/2016
1 — No uso das competências delegadas pelo Despacho n.º 971/2016, 

de 20 de janeiro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário 
da República n.º 13, Série II, de 20 de janeiro de 2016 e nos termos do 
artigo 4.º do Estatuto dos Militares em ações de Cooperação Técnico-
-Militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 238/96, de 13 de dezembro e verificados os requisitos nele 
previstos, nomeio o TCOR TMMA NIM 059749 -L Fernando Manuel 
Pinho Damásio, por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, com início a 2 de dezembro de 2016, no desempenho das funções 
de Diretor Técnico do Projeto 3, inscrito no Programa -Quadro de Coo-
peração Técnico -Militar com a República de Angola.

2 — De acordo com o n.º 5 da Portaria n.º 87/99, de 30 de dezembro 
de 1998, publicada no Diário da República, 2.ª série, de 28 de janeiro de 
1999, o militar nomeado irá desempenhar funções em país da classe C.

27 de outubro de 2016. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional, 
Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos.

209996555 

 Despacho n.º 13591/2016
Nos termos previstos no n.º 12 do artigo 8.º do Decreto -Lei 

n.º 185/2014, de 29 de dezembro, que aprova a Lei Orgânica da Marinha, 
os cargos de Comandante de Zona Marítima/Chefe de Departamento 
Marítimo, no âmbito da Autoridade Marítima Nacional (AMN), são 
exercidos em acumulação mediante proposta do Chefe do Estado -Maior 
da Armada (CEMA), enquanto AMN.

Assim, observadas as formalidades exigidas e na sequência da pro-
posta do CEMA, enquanto AMN, aprovo a acumulação dos seguintes 
cargos:

a) Comandante da Zona Marítima dos Açores e Chefe do Departa-
mento Marítimo dos Açores;

b) Comandante da Zona Marítima da Madeira e Chefe do Departa-
mento Marítimo da Madeira;

c) Comandante da Zona Marítima do Norte e Chefe do Departamento 
Marítimo do Norte;

d) Comandante da Zona Marítima do Sul e Chefe do Departamento 
Marítimo do Sul.

2 de novembro de 2016. — O Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos.

209996539 

 Marinha

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada
Despacho n.º 13592/2016

Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio), e de 
acordo com o estipulado no n.º 1 do artigo 169.º, ingressar na categoria 
de oficial, no posto de subtenente da classe do Serviço Técnico, a con-
tar de 1 de outubro de 2016, de acordo com o artigo 196.º do mesmo 
estatuto, o seguinte militar:

9313796 Marco Paulo da Cruz Alves
O ingresso produz efeitos remuneratórios a contar de 1 de outubro 

de 2016, data a partir da qual lhe conta a respetiva antiguidade e lhe 
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com o disposto 
no n.º 2 do artigo 72.º do EMFAR, ficando colocado na 1.ª posição 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este militar, uma vez ingressado, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9336603 subtenente da 
classe do Serviço Técnico Ruben Filipe Nunes Rosas.

04 -11 -2016. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Luís 
Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, Almirante.

209998159 

 Despacho n.º 13593/2016
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio), de 
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acordo com o estipulado no n.º 1 do artigo 169.º, no n.º 6 do artigo 202.º 
e conforme o estabelecido no artigo 5.º do preâmbulo do mesmo estatuto, 
conjugado com o disposto no artigo 15.º da Portaria n.º 379/2015, de 
22 de outubro, ingressar nos quadros permanentes no posto de subte-
nente da classe de Técnicos de Saúde, a contar de 1 de outubro de 2016, 
de acordo com o n.º 1 do artigo 196.º do mesmo estatuto os seguintes 
militares:

136078, Augusto Pires de Oliveira
256379, Jorge Adelino da Cunha Ribeiro Pires
301281, Victor Manuel Morais Pontes
107682, Francisco Monteiro Damas Westermann
350282, Joaquim Marques Machado
405582, José Augusto Ribeirinho Bizarro
229183, Pedro Jorge Lopes Teixeira Carlos
761784, João Carlos Gil Mendes
408286, Rui Alberto Velada Cunha
413685, Rui Manuel Freitas Ribeiro
408586, Francisco José Gama Pinto Pereira
404385, António Manuel Ribeiro Marques Lopes
406287, Pedro Luís Quintaneiro Carriço
713886, Luís António Rodrigues Pereira
408486, Carlos Manuel Rodrigues Simões
905889, Paulo Jorge Germano Leal
406987, João Leandro Farinha Agostinho
405688, Fernando Manuel Esteves
6314791, Fernando Manuel Dias Melo
158489, Jorge Manuel Dionísio Nunes
744587, José Martinho Garcia Pires
409187, Luís Manuel Azevedo Martins
401685, Luís Miguel Aquino Rodrigues

(em supranumerário). O ingresso produz efeitos remuneratórios a contar 
de 1 de outubro de 2016, mantendo os militares a sua posição remu-
neratória de origem até atingirem uma posição remuneratória igual ou 
superior na categoria de oficiais., nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do 
preâmbulo do EMFAR, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 
29 de maio.

Estes militares, uma vez ingressados, deverão ser colocados na lista 
de antiguidade do seu posto e classe tal como vão ordenados.

04 -11 -2016. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Luís 
Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, Almirante.

209998183 

 Comando Naval
Despacho n.º 13594/2016

1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 9997/2016, de 25 de julho, 
do vice -almirante Comandante Naval, publicado no Diário da República 
n.º 151, 2.ª série, de 8 de agosto de 2016, subdelego no comandante 
do NRP António Enes, capitão -tenente Luís Pedro Dantas Pereira de 
Castro, a competência que me é subdelegada para, aos militares em 
qualquer forma de prestação de serviço efetivo que prestem serviço no 
NRP António Enes:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção de gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 19 de agosto de 
2016, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pratica-
dos, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

10 de outubro de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Navios 
de Superfície, Carlos Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, capitão-
-de -mar -e -guerra.

209994084 

 Despacho n.º 13595/2016
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 9997/2016, de 25 de julho, 

do vice -almirante Comandante Naval, publicado no Diário da República 
n.º 151, 2.ª série, de 8 de agosto de 2016, subdelego no comandante do 
NRP Jacinto Cândido, capitão -tenente Eduardo Luís Pousadas Godinho, 
a competência que me é subdelegada para, aos militares em qualquer 

forma de prestação de serviço efetivo que prestem serviço no NRP 
Jacinto Cândido:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção de gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de setembro de 
2016, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pratica-
dos, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

10 de outubro de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Navios 
de Superfície, Carlos Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, capitão-
-de -mar -e -guerra.

209994076 

 Instituto Hidrográfico

Aviso n.º 13998/2016
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, conjugado com o artigo 30.º e 33.º Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que, por despacho do Contra -almirante Diretor -geral 
do Instituto Hidrográfico datado de 23 de junho de 2016, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, o seguinte procedimento con-
cursal comum, destinado ao recrutamento na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para preenchi-
mento do seguinte posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa 
de pessoal deste Instituto:

Técnico Superior para exercer funções de assessor/secretário do 
Diretor -geral, (1 posto de trabalho). Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no Instituto Hidrográfico 
(IH). Após ter sido efetuada consulta prévia à Entidade Centralizadora 
para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), esta declarou 
em 02 de agosto de 2016 não existirem trabalhadores em reserva de 
recrutamento para o posto de trabalho em causa.

Para os efeitos previstos no artigo 265.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho), foi 
ouvida a entidade gestora do sistema de requalificação (INA) que em 
28 de junho de 2016, por correio eletrónico, declarou a inexistência de 
trabalhadores em situação de requalificação, cujo perfil se adequasse 
às caraterísticas do posto de trabalho em causa.

2 — Caracterização do posto de trabalho:
Assessor/secretário do Diretor -Geral — Organização de processos 

para apoio à tomada de decisão; Gestão e controlo das verbas atribuídas 
ao gabinete referentes a Fundo Maneio e Processos de Aquisição, em 
colaboração com a Direção Financeira; Gestão da agenda do Diretor-
-geral; Imputação de custos do gabinete referentes ao pessoal (Plataforma 
SAGe); Controlo e elaboração de processos para aquisição de mate-
rial para ofertas institucionais do Diretor -geral, preparação de visitas, 
reuniões e deslocações, nacionais e internacionais, à instituição ou a 
organismos externos, em colaboração com diversos serviços (Relações 
Externas, Direção Financeira, Direção Técnica); Elaboração, organização 
e controlo do arquivo da documentação recebida e expedida pelo gabi-
nete; Gestão e controlo das necessidades inerentes ao bom funcionamento 
do gabinete no âmbito do material de apoio administrativo e informático 
e da limpeza, conservação e arrumação; Atendimento público presencial 
e telefónico; Elaboração de documentos em Português e Inglês (ofícios, 
cartas, convites e emails).

3 — Local de trabalho — Instalações do IH, sito na Rua das Trinas, 
n.º 49, 1249 -093 Lisboa e na Base Hidrográfica da Azinheira, sito na 
Quinta da Trindade, Azinheira 2840 -515 Seixal.

4 — Posição remuneratória:
O posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado numa 

das posições remuneratórias da categoria é objeto de negociação com a 
entidade empregadora pública, nos termos do artigo 38.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 


